
CONTRATO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº. 190/2022

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE CONEXAO A INTERNET (LINK DEDICADO E SUPORTE DE SISTEMA DE REDE DE INTERNET) FULL DUPLEX 200 MB (VIA FIBRA OPTICA), INCLUINDO INTERNET COMUNITARIA, PARA TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A MANUTENÇAO E MONITORAMENTO MENSAL DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DO MUNICIPIO.

O Município de Campos Borges/RS,  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, brasileira, residente e domiciliada na Rua Goiás, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.280.710-20, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, CB NET TELECOMUNICAÇOES LTDA, sito a Rua Padre Juliano Noal 55, centro, ,localizada na cidade de Campos Borges / RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 12.542.366/0001-71, representado neste ato por MAIQUEL RIBEIRO, residente e domiciliado na Rua Vicente Palotti, centro, na cidade de Campos Borges/ RS, inscrito no cadastro de pessoa física sob N° 008.992.680-30, doravante denominado CONTRATADO(a), tendo em vista a homologação de licitação para a contratação de pessoa jurídica, para a prestação de serviços de provimento de conexão a internet (link dedicado e suporte de sistema de rede de internet) full duplex 200 MB (Via fibra óptica), incluindo internet comunitária, para todos os setores da administração municipal, juntamente com a manutenção e monitoramento mensal do sistema de vídeo monitoramento do município. O Contrato rege-se ainda nos termos da Lei Federal Nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais Nº 1.281/2010, Nº 1.866/2017, com aplicação subsidiária da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações. É celebrado com base nos seguintes documentos, os quais independem de transcrição, e passam a fazer parte integrante deste Instrumento Contratual, em tudo o que não o contrariar:
Processo de Licitação Nº 090/2022, Modalidade Pregão Presencial Nº 031/2022.
Proposta da CONTRATADA vencedora da Licitação Nº 090/2022, Pregão Presencial Nº 031/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS
1.1  O presente instrumento contratual decorre do Edital de Licitação nº 090/2022, Pregão Presencial N° 031/2022, do tipo Menor Preço Global.
1.2  Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui - se objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE CONEXAO A INTERNET (LINK DEDICADO E SUPORTE DE SISTEMA DE REDE DE INTERNET) FULL DUPLEX 200 MB (VIA FIBRA OPTICA), INCLUINDO INTERNET COMUNITARIA, PARA TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A MANUTENÇAO E MONITORAMENTO MENSAL DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DO MUNICIPIO.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO
3.1 A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: Edital e Anexos do Pregão Presencial 031/2022, Proposta da Contratada.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, QUANTIDADE, FORMA DE EXECUÇAO E DE PAGAMENTO
4.1 O preço e as quantidades da presente contratação seguem abaixo especificado (conforme proposta vencedora adjudicada):
	ITEM
	SUB ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	VALOR MENSAL
	VALOR 12 MESES

	01
	
	CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PROVIMENTO DE CONEXAO A INTERNET (LINK DEDICADO E SUPORTE DE SISTEMA DE REDE DE INTERNET) FULL DUPLEX 200 MB (VIA FIBRA OPTICA), INCLUINDO INTERNET COMUNITARIA, PARA TODOS OS SETORES DA ADMINISTRAÇAO MUNICIPAL, JUNTAMENTE COM A MANUTENÇAO E MONITORAMENTO MENSAL DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DO MUNICIPIO. 
	MÊS
	12
	R$ 4.980,00
	R$ 59.760,00

	
	01.01
	· LINK DEDICADO DE INTERNET FULL DUPLEX 200MB (Entregue no Centro Administrativo, situado na Praça 13 de Abril, 302, centro). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 980,00
	R$ 11.760,00

	
	01.02
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entrega na Secretaria de Infraestrutura e Meio ambiente, na Rua Goiás). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.03
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na Escola Municipal de Ensino Fundamental Menino Deus, na Rua Ipiranga). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.04
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue no Centro de Referência e Assistência Social – CRAS, na Rua Brasil). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.05
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na Escola de Educação Infantil Toca dos Tocos, na Rua Rui Barbosa). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.06
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na Secretaria Municipal de Saúde, na Avenida Mauricio Cardoso). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.07
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na Unidade Básica de Saúde de Vila Operaria, na Rua Fernando Franco Toledo). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.08
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, na Rua São João). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.09
	· TRANSPORTE L2L DE 100MB FULL DUPLEX (Entregue na sede do Britador Municipal, na VRS 818, Km 01). (24hs de funcionamento).
	MÊS
	12
	R$ 365,00
	R$ 4.380,00

	
	01.10
	· MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO MENSAL DO SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO DA CIDADE DE CAMPOS BORGES, CONTEMPLANDO 06 PONTOS NO PERIMETRO URBANO, SENDO QUE A MANUTENÇÃO MENSAL INCLUI TODA MÃO DE OBRA NESCESSARIA AFIM DE MANTER O SISTEMA EM FUNCIONAMENTO (O serviço deve manter as câmeras de vigilância em funcionamento 24 horas por dia). Os pontos das câmeras estão dentro do perímetro urbano do Município, com central de monitoramento e imagens junto a Brigada Militar, sito a Rua Brasil, na cidade de Campos Borges/ RS. A empresa contratada deve ter sede atendimento de no máximo 30 km do município de Campos Borges/ RS, para a agilidade em seu atendimento. 
	MÊS
	12
	R$ 1.080,00
	R$ 12.960,00

	
	
	
	
	
	R$ 4.980,00
	TOTAL R$ 59.760,00


4.1.2 O valor total a ser pago a contratada é de R$ 4.980,00 (Quatro mil novecentos e oitenta reais mensais), totalizando em 12 meses o valor de R$ 59.760,00 (Cinquenta e nove mil setecentos e sessenta reais).

4.2 - FORMA DE PAGAMENTO:
4.2.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após a entrega do material, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura.
4.2.2 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão, número do contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.2.3 O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 30 (trinta) dias da entrega do material, constante as nota fiscal/fatura. 
4.2.4 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se em 01/08/2022 e vigorara por 12 meses ate 01/08/2023, podendo ser prorrogado por ate 60 meses, de acordo com o art. 57 da lei 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta orçamentária. A dotação orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho, conforme recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação, os quais serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2022, Lei Municipal N° 1.724, de 24 de dezembro de 2021.

03 – SEC. MUNICIPAL DE ADM/ PLANEJAMENTO
03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
03.01.04.722.0020.2023 – MANUT. DOS MEIOS DE COMUNICAÇAO
03.01.06.122.0022.1021 – DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PUBLICA
3390.40.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERV. TER. PESSOA JURIDICA
RV- 001

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
7.1DA CONTRATADA:
7.1.1 Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 
7.2  DA CONTRATANTE:
7.2.1 Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta.
7.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e anexos.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS ITENS
8.1 - Os serviços deverão ser entregues, mediante o estipulado no termo contratual.

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS – DO ATENDIMENTO
9.1. Os serviços serão executados, de acordo com o objeto da presente licitação, com a fiscalização da Secretaria de Administração e Planejamento.
9.2. Verificada a não conformidade do objeto, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
9.3. A contratada deverá atender a contratante 24 horas por dia, 07 dias por semana, exceto nas interrupções programadas para a manutenção técnica, previamente informada a contratante, com pelo menos 72 horas de antecedência, na ocorrência de qualquer manutenção emergencial ou na ocorrência de casos fortuitos e de força maior.
9.4. A contratada deverá atender a solicitação da contratante, em até 08 horas após o comunicado de eventuais problemas técnicos constantes do objeto ora contratado, conforme segue o disposto na Resolução nº. 341 de 20 de junho de 2003 da ANATEL.
9.5. Manter a qualidade e a regularidade adequados a natureza dos serviços prestados.
9.6. Fornecer os meios de transmissão necessários a prestação de serviços.
9.7. Fornecer, quando for o caso, os equipamentos terminais de sua propriedade, como por exemplo, roteadores, switches, firewalls, dentre outros, necessários a prestação de serviços;
9.8. A Nota Fiscal deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto, devendo conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do Pregão e número do contrato, com o objetivo de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS
10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo IV, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas seguintes multas:
a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma das cláusulas do instrumento contratual;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes.
Sub-Cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA.
Sub-Cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o Sr. ANDREI SCHERER PEREIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Administração e Planejamento.
14.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitara Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
14.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso/RS, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja. 
15.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.
Campos Borges/RS, 28 de julho de 2022.
______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
______________________________________________
CB NET TELECOMUNICAÇOES LTDA 
CNPJ nº. 12.542.366/0001-71
MAIQUEL RIBEIRO
CPF nº. 008.992.680-30
CONTRATADA
_________________________________________
ANDREI SCHERER PEREIRA
FISCAL DA CONTRATAÇÃO
					
TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:
NOME:
CPF:

